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[Local e data]


LAVAR VEÍCULOS




Prezados Condôminos,

Informamos que a água da torneira externa é destinada exclusivamente para limpeza e lavagem das áreas comuns, cujas atividades são realizadas pelos funcionários do condomínio.

Desta forma, reiteramos que a lavagem de veículos não está autorizada e que a garagem deve ser utilizada unicamente para o abrigo de veículos.

Contamos com a colaboração de todos! 

Atenciosamente,
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